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I - RELATÓRIO 

 

  

 O Projeto de Lei n° 2046, de 2011, de autoria da Deputada Iracema Portella, pretende 

acrescentar dispositivos à Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar de medidas 

preventivas ao uso de drogas, tendo por objetivo “melhor estruturar as ações de prevenção ao 

uso de drogas”. 

 

 O despacho inicial encaminhou a proposição para apreciação conclusiva da Comissão 

de Segurança e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), da antiga Comissão de Educação e 

Cultura – atual Comissão de Educação (CE) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), na forma dos artigos 24, II e 54, ambos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICD), estando sujeita ao regime de tramitação ordinária. 

 

 A proposição foi examinada, preliminarmente, pela CSPCCO, cujo resultado versou 

sobre sua aprovação, nos termos do parecer da então relatora, Deputada Rosane Ferreira. 

 

 Ato contínuo, a matéria foi direcionada à Comissão de Educação (CE), tendo sido 

aprovada, com emenda supressiva, nos termos do parecer da relatora, Deputada Maria do 

Rosário.  Com isso, restou suprimido o inciso VII cuja inclusão havia sido proposta na redação 

original da proposição ora em análise. 
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 Aprovado o relatório na Comissão de Educação, o PL restou submetido à análise da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), tendo sido designada como relatora 

a Deputada Maria do Rosário, que em outubro de 2016 apresentou parecer versando sobre sua 

aprovação e a aprovação da emenda proposta pela CE.  

 

Ao fim da legislatura, mais especificamente em janeiro de 2019, a proposição restou 

arquivada, tendo sido desarquivada em fevereiro do mesmo ano para submeter-se à análise 

dessa Comissão, que tem por notória atribuição pronunciar-se sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da matéria.  

 

 A única emenda, proposta na Comissão de Educação quando da apresentação do parecer 

de sua relatora, tratou unicamente da supressão do inciso VII do §2º do artigo 19 contido na 

redação original da proposição.    

 

 É o relatório.  

 

II – VOTO DA RELATORA 

 

 Constitui objeto da proposição ora analisada, a adoção de medidas preventivas ao 

consumo de drogas.  

 

 Preliminarmente, cabe ressaltar que a proposição objeto de análise atende ao princípio 

da constitucionalidade, eis que a competência para legislar sobre a matéria correspondente é 

exclusiva da União.  

 

  No que tange à juridicidade do PL nº 2.046/2011, uma vez que está de acordo com os 

princípios gerais do direito e com o ordenamento jurídico pátrio, impedimento não há para sua 

aprovação. 

 

 Por seu turno, em relação à técnica legislativa, verifica-se a total observância aos 

ditames da Lei Complementar nº 95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis.  

 

 Merece reparo, contudo, a questão já suscitada pela então Relatora Deputada Maria do 

Rosário, que havia proposto, por ocasião da apresentação de seu Parecer na Comissão de 

Educação, emenda com o fito de suprimir o inciso VII do §2º do artigo 19 do projeto original, 

com a qual concordamos. Ademais, convém suprimir determinadas expressões que poderiam 
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pôr em xeque a constitucionalidade da proposição, eis que relativas à sexualidade – intrínseca à 

pessoa humana e que não lhe pode ser imposta, sob pena de ameaça à dignidade da pessoa 

humana, e ao planejamento familiar, que constitui livre decisão do casal, consoante comando 

constitucional contido no artigo 226, §7º da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do PL nº 2.046, de 2011, na forma do substitutivo ora anexado, o qual contempla a emenda 

supressiva proposta pela então Relatora na Comissão de Educação quando da apresentação de 

seu Parecer. 

 

Sala da Comissão, em          de                 de 2019. 

 

Deputada CHRIS TONIETTO  

Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.046, DE 2011. 

 

  

Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.343, de 

23 de agosto de 2006, para tratar de medidas 

preventivas ao uso de drogas. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar de 

medidas preventivas ao uso de drogas.  

 

Art. 2º O Art. 19, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 passa a vigorar acrescido do 

seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único:  

 

“TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO 

INDEVIDO, ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE 

USUÁRIOS E DEPENDENTES DE DROGAS 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

........................................................................................  

Art. 19.............................................................................  

........................................................................................  

§ 2º A implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 

uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e 

privado, previstos no inciso XI, do caput deste artigo, 

obedecerá, obrigatoriamente, ao seguinte:  

I – será desenvolvida de forma a incluir a família e a 

comunidade;  

II – será realizada considerando a necessária integração das 

ações dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas de 

saúde, educação, trabalho, assistência social, previdência 

social, habitação, cultura, desporto e lazer;  

III – promoverá a ampla participação social na sua formulação;  
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IV – desenvolverá a capacitação dos profissionais da educação 

para a prevenção ao uso de drogas;  

V – habilitará os professores e profissionais de saúde a 

identificar os sinais relativos à ingestão abusiva de álcool e de 

outras drogas e o seu devido encaminhamento;  

VI – valorizará as parcerias com instituições religiosas, 

associações e organizações não-governamentais para o 

planejamento e execução das campanhas de prevenção.” (NR)  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em          de                 de 2019. 

 

Deputada CHRIS TONIETTO  

Relatora 

 

 

 

 

 

 

 

 


